
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1293ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA SEIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

Às  oito  horas,  em  sessão  realizada  por  meio  presencial/videoconferência,
participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores CARLOS TORK (Presidente), GILBERTO
PINHEIRO, CARMO ANTÔNIO, JOÃO LAGES, ADÃO CARVALHO, JAYME FERREIRA e Desembargador
MÁRIO MAZUREK. Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO.
Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, foram levados a
julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO CÍVEL  E  AGRAVO  INTERNO Nº  do  processo:  0017833-82.2014.8.03.0001  -  Origem:  6ª
VARA CÍVEL E  DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante/agravante:  MARÍLIA  BRITO XAVIER
GOES;  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  EDUARDO  DOS  SANTOS
TAVARES - 1548AAP - Apelado/agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Interessado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO  DO AMAPA  -  00394577000125  -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK -  1º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - Procuradora de Justiça:
Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO.

Retirado de pauta.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0005027-10.2017.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO BMG SA - Advogado(a): ANTÔNIO DE MORAES
DOURADO  NETO  -  23255PE  -  Apelado:  SAARA  MORAES  ROSA  -  Advogado(a):  JÉSSICA  PELAES
SANTANA  -  3451AP -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO
- 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu provimento ao apelo, vencido
o  - Relator – Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO e  - 2º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES que
lhe negavam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
CARLOS TORK.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0026129-54.2018.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: BANCO BMG SA, MARIA BETANIA DE ARAÚJO DA SILVA -
Advogado(a):  ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO – 23255PE;  ANTÔNIO CARLOS DAS NEVES
SOUZA JUNIOR -  4105AP -  Apelados:  MARIA  BETANIA DE ARAÚJO DA SILVA;  BANCO BMG SA -
Advogado(a):  ANTÔNIO  CARLOS  DAS NEVES  SOUZA JÚNIOR  –  4105AP;   ANTÔNIO  DE  MORAES
DOURADO NETO - 23255PE - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º Vogal: Desembargador
CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO
- 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos apelos e, no mérito, por maioria, em quórum ampliado, deu provimento ao apelo BANCO
PAN S.A e negou provimento ao apelo de MARIA BETANIA DE ARAÚJO DA SILVA, vencidos o  - Relator
– Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO e o  - 1º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES que negavam
provimento aos apelos, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
CARLOS TORK.

1



APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0007573-04.2018.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO BMG SA - Advogado(a): ANTÔNIO DE MORAES
DOURADO  NETO  -  23255PE  -  Apelado:  EDITH  GOMES  DE  SOUZA  BRITO  -  Advogado(a):  RAFAEL
BRUNO PANTOJA BARBOSA -  3107AP -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO -  1º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º Vogal: Desembargador
ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu provimento ao apelo, vencido
o  - Relator – Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO e  - 2º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES que
lhe negavam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
CARLOS TORK.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0034027-21.2018.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ROSÂNGELA MARIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO; BANCO
BMG SA - Advogado(a): ANTÔNIO CARLOS DAS NEVES SOUZA JÚNIOR – 4105AP; FLÁVIA ALMEIDA
MOURA DI  LATELLA  -  109730MG -  Apelado:  BANCO BMG SA;  ROSÂNGELA  MARIA  OLIVEIRA  DO
NASCIMENTO - Advogado(a): FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA – 109730MG; ANTÔNIO CARLOS
DAS NEVES SOUZA JÚNIOR -  4105AP -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO -  1º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º Vogal: Desembargador
ADÃO CARVALHO- 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu provimento ao apelo, vencido
o  - Relator – Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO e  - 2º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES que
lhe negavam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
CARLOS TORK.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0035607-86.2018.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: BANCO PAN S.A.; ADRIANA PATRICIA DA LUZ GEMAQUE
- Advogado(a): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO – 4035AAP;  EMELYZA PAULA SILVA DE LIMA –
3179AP - Apelados: ADRIANA PATRICIA DA LUZ GEMAQUE;  BANCO PAN S.A - Advogado(a): EMELYZA
PAULA  SILVA  DE  LIMA  –  3179AP;   ROBERTA  BEATRIZ  DO  NASCIMENTO  –  4035AAP -  Relator:
Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK -  2º  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos apelos e, no mérito, por maioria, em quórum ampliado, deu provimento ao apelo BANCO
PAN S.A e negou provimento ao apelo de ADRIANA PATRICIA DA LUZ GEMAQUE, vencidos o  - Relator
– Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO e o 1º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES que negavam
provimento aos apelos, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
CARLOS TORK.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0050332-80.2018.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: B. B. S. - Advogado(a): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO - 23255PE - Apelado: G. F. B. -  Advogado(a):  BRUNO MONTEIRO NEVES - 2717AP - Relator:
Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu provimento ao apelo, vencido
o  - Relator – Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO e  - 2º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES que
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lhe negavam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
CARLOS TORK.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0026397-11.2018.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO PAN S.A. - Advogado(a): ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO -  4035AAP - Apelado: RAIMUNDA ALDENORA BARBOSA DE LUCENA -  Advogado(a):
FRANCISCO BENICIO PONTES NETO - 1726AP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º
Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  3º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu provimento ao apelo, vencido
o  - Relator – Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO e  - 2º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES que
lhe negavam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
CARLOS TORK.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0016327-32.2018.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO PAN S.A. - Advogado(a): ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO  -  4035AAP  -  Apelado:  ANA  MARIA  SOUZA  MARTINS  -  Advogado(a):  JANIELE
CAVALCANTE CAMELO DE MELO - 3118AP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º Vogal: Desembargador
ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  por  maioria,  em quórum ampliado,  negou  provimento  ao  apelo,
vencidos os Desembargadores CARLOS TORK e ADÃO CARVALHO que lhe davam provimento, tudo
nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0051986-05.2018.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: B. B. S. - Advogado(a): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO  -  23255PE  -  Apelado:  E.  R.  -  Advogado(a):  BRUNO  MONTEIRO  NEVES  -  2717AP -  Relator:
Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu provimento ao apelo, vencido
o  - Relator – Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO e  - 2º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES que
lhe negavam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
CARLOS TORK.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0033883-47.2018.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  BANCO  DO  BRASIL  SA;  V.  S.  MENEZES  -  ME  -
Advogado(a): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA – 2741AAP; FRANCISCO BENICIO PONTES NETO
- 1726AP -  Apelados:  DANIEL SALES DE LIMA,  MARIA APARECIDA TELES BORGES,  MARIA DALVA
TELES BARROS, V. S. MENEZES – ME; BANCO DO BRASIL SA - Advogado(a): FRANCISCO BENICIO
PONTES NETO – 1726AP; JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - 2741AAP - Relator: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO -  1º Vogal:  Desembargador CARLOS TORK -  2º Vogal:  Desembargador JOÃO
LAGES - 3º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelos e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por unanimidade negou provimento ao apelo
do BANCO DO BRASIL SA e por maioria negou provimento ao apelo de V. S. MENEZES – ME, vencidos
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neste  ponto  os  Desembargadores  JOÃO  LAGES  e  JAYME FERREIRA,  tudo nos  termos  dos  votos
proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0020634-92.2019.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO BRADESCO S/A - Advogado(a): REINALDO LUIS
TADEU RONDINA MANDALITI - 2373AAP - Apelado: MARCIA JOSE DOS SANTOS PAIVA - Advogado(a):
EDILENE  SANTOS  ABREU  -  1247AP -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO -  1º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º Vogal: Desembargador
ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, negou provimento ao apelo e por maioria
majorou  a  verba  honorária,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.  Redigirá  o  acórdão  o
Desembargador  - Relator – Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0038120-90.2019.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  IAPEN/COORDENADORIA  DE  EXECUÇÃO  PENAL  -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -
Apelado: GIOVANA NASCIMENTO GAMA - Advogado(a): SEBASTIÃO DE NAZARÉ DA SILVA - 509AP -
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - 2º Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES   -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e,  no mérito,  em Decisão:   ampliada,  por maioria,  negou provimento ao apelo,
vencidos os Desembargadores JOÃO LAGES e JAYME FERREIRA que lhe davam provimento parcial,
tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0036415-57.2019.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  DIRETÓRIO  ESTADUAL  DO  PARTIDO  DOS
TRABALHADORES – PT; TRIBUS COMUNICAÇÃO E MARKETING - Advogado(a): IVANCI MAGNO DE
OLIVEIRA  –  1004AP;  ELIAS  SALVIANO  FARIAS  -  400AP  -  Apelados:  TRIBUS  COMUNICAÇÃO  E
MARKETING; DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT - Advogado(a): ELIAS
SALVIANO FARIAS – 400AP; IVANCI MAGNO DE OLIVEIRA - 1004AP - Relator: Desembargador MÁRIO
MAZUREK - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
3º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade, em
Decisão:   ampliada,  conheceu  dos  apelos  e,  por  maioria  negou  provimento  ao  apelo  de  TRIBUS
COMUNICAÇÃO E MARKETING, neste ponto vencido o Desembargador JOÃO LAGES e deu provimento
ao apelo de DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, também neste ponto,
vencido o Desembargador JOÃO LAGES, nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0002489-17.2021.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelada: MIRIAM APARECIDA
DE  OLIVEIRA  -  Advogado(a):  HELIANE  MONTEIRO  DA  SILVA  -  4472AP -  Relator:  Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES
- 3º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade  em
Decisão:   ampliada,  conheceu  dos  apelos  e  no  mérito,  por  maioria,  deu  provimento,  vencidos  os
Desembargadores JOÃO LAGES e JAYME FERREIRA que lhe negavam provimentos, nos termos dos
votos proferidos. 
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APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0008951-87.2021.8.03.0001 - Origem: 2ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: E. DO A. - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125Apelada:  L.  M.  S.  DE  A.  -
Advogado(a):  AUGUSTO  CÉSAR  ALMEIDA  DA  SILVA  -  3163AP  -  Relator:  Desembargador  ADÃO
CARVALHO  -  1º  Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  2º  Vogal:  Desembargador  MÁRIO
MAZUREK  -  3º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  4º  Vogal:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO.

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, em prosseguimento do julgamento,  após o voto de vista do Desembargador
GILBERTO PINHEIRO acompanhando o  - Relator, o  - 4º Vogal – Desembargador CARMO ANTÔNIO
pediu vista solicitando a inclusão na próxima sessão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0006817-55.2019.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SANTANA
- Apelante: MAHELY WELLEM ROCHA DE SOUZA - Advogado(a): ROANE DE SOUSA GÓES – 1400AP -
Apelado:  BANCO  DO  BRASIL  AG.  4875-5  -  Advogado(a):  JOSÉ  ARNALDO  JANSSEN  NOGUEIRA  -
2741AAP - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK -
2º Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  3º Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  4º
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, em Decisão:  ampliada, deu-lhe provimento, vencidos os
Desembargadores  JAYME FERREIRA  e  CARMO ANTÔNIO que  lhe  negavam provimento,  tudo nos
termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador MÁRIO MAZUREK.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0047234-24.2017.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ;  BRUNO  MANOEL  REZENDE  -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA – 00394577000125;   -
Advogado(a): WILIANE DA SILVA FAVACHO - 1620AP - Apelado: BRUNO MANOEL REZENDE; ESTADO
DO  AMAPÁ,  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  WILIANE  DA  SILVA
FAVACHO  –  1620AP  -  Litisconsorte  ativo:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA - 00394577000125 - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, ao julgar a preliminar conforme o voto do  - Relator e o  - 1º Vogal rejeitando-a,
pediu vista o   2º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0047387-23.2018.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ECIONE  DE  SOUZA  SANTOS  -  Advogado(a):  MARLO
ALMEIDA SALVADOR - 35966SC - Apelado: ANTÔNIO CLÁUDIO GOMES, MARLY ALMEIDA DE SOUZA,
TV AMAZÔNIA LTDA - Advogado(a): LUIZ EDUARDO MONTEIRO DA SILVA - 3792AP, LUMA PACHECO
CUNHA DO NASCIMENTO NEVES - 05878439425 - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  3º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA - 4º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, após o voto de  - Relator – Desembargador CARLOS TORK negando-
lhe provimento, do  - 1º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES votando pelo provimento e do  - 2º
Vogal  –  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  acompanhando  o   -  Relator,  instaurada  a  divergência
ampliou o quórum aos Desembargadores JAYME FERREIRA e MÁRIO MAZUREK.
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APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0038004-21.2018.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  DEUSDEDITH DOS SANTOS MESQUITA - Advogado(a):
ABELARDO  DA  SILVA OLIVEIRA  JÚNIOR  -  3155AP -  Apelada:  COMPANHIA  DE ELETRICIDADE  DO
AMAPÁ -  CEA -  Advogado(a):  FLÁVIO AUGUSTO  QUEIROZ MONTALVÃO  DAS  NEVES -  4965AAP -
Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 2º Vogal:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  3º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  4º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, em Decisão:  ampliada, negou-lhe
provimento,  vencidos  os  Desembargadores  JAYME  FERREIRA  e  JOÃO  LAGES  que  lhe  davam
provimento tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0003199-68.2020.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA  -  Apelante:  MATEUS  CAMÕES  DA  SILVADefensor(a):  GABRIEL  CORREIA  DE  FARIAS  -
99031809349 -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador
JOÃO LAGES - Revisor: Desembargador ADÃO CARVALHO - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade, por
maioria rejeitou a questão de ordem, vencido o Desembargador JOÃO LAGES que a acolhia e, após a
prolatação  de  voto  do   -  Relator  –  Desembargador  JOÃO LAGES dando provimento  acolhendo a
nulidade,  antecipou  o  voto  o  Vogal  –  Desembargador  JAYME  FERREIRA  divergindo  negando
provimento ao apelo, pediu vista o Revisor – Desembargador ADÃO CARVALHO.

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  do  processo:  0018856-29.2015.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelantes:  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –  INSS;
VICENTE GONÇALVES DE PAULA - Procurador(a) Federal: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO
AMAPÁ  –  05489410002296;  Defensor(a):  LUMA  PACHECO  CUNHA  DO  NASCIMENTO  NEVES  -
05878439425 - Apelado: VICENTE GONÇALVES DE PAULA; INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
-  INSS  -  Defensor(a):  LUMA  PACHECO  CUNHA  DO  NASCIMENTO  NEVES  –  05878439425;
Procurador(a)  Federal:  PROCURADORIA  FEDERAL  NO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  05489410002296  -
Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  2º  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelos e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu provimento ao apelo do
INSTITUTO  NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  –  INSS,  julgando prejudicado o apelo do autor,  vencidos os
Desembargadores JOÃO LAGES e ADÃO CARVALHO, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  do  processo:  0034816-88.2016.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  ESTADO  DO  AMAPÁ,  INSTITUTO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR DO AMAPÁ - Advogado(a): KARINA SOARES MARAMALDE - 1745AP, PROCURADORIA
GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Apelado:  MARCELA  COSTA  DE  QUEIROZ  -
Advogado(a):  OTHELO  MARTINS  LEONCIO  NETO  -  2404AP  -  Interessado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125 -
Relator:  Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal:  Desembargador CARLOS TORK  -  2º Vogal :
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos apelos e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, negou-lhe provimento, vencido
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o  - Relator – Desembargador CARMO ANTÔNIO que lhes dava provimento parcial, tudo nos termos
dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador CARLOS TORK.

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  do  processo:  0000716-05.2019.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  TERRAPLENA  LTDA  -  Advogado(a):  JOSÉ  ACREANO
BRASIL - 1717PA - Apelados: ALAN PATRICK DE FARIAS, ANA MARIA LUCENA DE FARIAS, JOCYANE
NAZARÉ FARIAS PICANÇO - Advogado(a): ELSON AUZIER - 2586AP - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º
Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  em Decisão:   ampliada,  por  maioria,  deu-lhe  provimento  parcial,
vencidos os  Desembargadores JOÃO LAGES e JAYME FERREIRA que lhe negavam provimento, tudo
nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0020734-47.2019.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO PAN S.A. - Advogado(a): ANTÔNIO DE MORAES
DOURADO  NETO  -  23255PE  -  Apelado:  JOSAFA  DA  SILVA  BANDEIRA  -  Advogado(a):  CLAUDIANA
TORRES  PELLEGRINI  -  2954AP -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º Vogal: Desembargador
ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  em Decisão:   ampliada,  por  maioria,  deu-lhe  provimento  parcial,
vencido o  Desembargador CARLOS TORK que lhe negava provimento, tudo nos termos dos votos
proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0009957-97.2019.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CÍVEL DE SANTANA
-  Apelante:  COMPANHIA  DE  ELETRICIDADE  DO  AMAPÁ  -  CEA  -  Advogado(a):  FLAVIO  AUGUSTO
QUEIROZ  MONTALVAO  DAS  NEVES  -  4965AAP  -  Apelado:  LUCICLEIDE  VIEIRA  VASCONCELOS  -
Defensor(a): IGOR VALENTE GIUSTI - 00448344203 - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3º Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  em Decisão:   ampliada,  por  maioria,  deu-lhe  provimento  parcial,
vencidos os  Desembargadores  CARMO ANTÔNIO e  JAYME FERREIRA que lhe  davam provimento
integral, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0020226-67.2020.8.03.0001  -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA - 00394577000125 - Apelado: CRISTÓVÃO MELO DA
SILVA - Advogado(a): DANIEL MELO DA SILVA JÚNIOR - 3819AP - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 1º Vogal:  Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES - 3º
Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu provimento à
remessa  e  julgou  prejudicado  o  apelo  voluntário,  vencidos  os  Desembargadores  JOÃO  LAGES  e
JAYME FERREIRA que negavam provimento à remessa, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0006395-46.2020.8.03.0002 - Origem: 2ª VARA CÍVEL DE SANTANA
- Apelante:  E.  DO A.  -  Procurador(a)  de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -
00394577000125 - Apelado: E. P. DOS S.Defensor(a): SIDNEY JOÃO SILVA GAVAZZA - 05297404517 -
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Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  2º  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA 

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade , em
Decisão:  ampliada ,por maioria conheceu do apelo, vencidos os Desembargadores JOÃO LAGES e
JAYME FERREIRA que conheciam parcialmente e, no mérito, por maioria, deu-lhe provimento parcial,
vencidos os Desembargadores  JOÃO LAGES e  JAYME FERREIRA  que na parte conhecida negavam
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0007932-77.2020.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SANTANA
- Apelante:  E.  DO A.  -  Procurador(a)  de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -
00394577000125 -  Apelado:  S.  N.  A.  R.  -  Advogado(a):  ANDERSON DO NASCIMENTO DA SILVA -
3317AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK   - 2º
Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do  do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu-lhe provimento, vencidos
os Desembargadores JOÃO LAGES e JAYME FERREIRA que lhe negavam provimento, tudo nos termos
dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  do  processo:  0036155-43.2020.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Apelado:  ELSON  LIMA  DO
COUTO - Advogado(a): CLEMILTON DUARTE DE MATOS - 4128AP - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 1º Vogal:  Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º
Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do  do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu-lhe provimento, vencidos
os Desembargadores JOÃO LAGES e JAYME FERREIRA que lhe negavam provimento, tudo nos termos
dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do  processo:  0023198-44.2019.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  DE  FAMÍLIA,
ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: G. A. S. S.; P. C. DA S. B. - Advogado(a): ELIANE DE
NAZARE  RODRIGUES  FEIO BARBOSA – 1213AP;  LUIZ  CARLOS  DE OLIVEIRA  LOBATO -  2905AP -
Apelado:  P.  C.  DA S.  B.;  G.  A.  S.  S.  -  Advogado(a):  LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA LOBATO – 2905AP;
ELIANE DE NAZARE RODRIGUES FEIO BARBOSA - 1213AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK -
1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do  dos apelos e, no mérito, negou-lhes provimento, nos termos do voto proferido pelo  -
Relator. 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo:  0002385-28.2021.8.03.0000 -
Origem: 3ª VARA CÍVEL DE SANTANA - Agravante: ALTO TOCANTINS MINERAÇÃO LTDA, TOCANTINS
MINERAÇÃO  S.A  -  Advogado(a):  MARCELO  MONTEIRO  FERNANDES  -  3314AP  -  Agravado:
ECOMETALS LIMITED, ECOMETALS MANGANÊS DO AMAPÁ LTDA - Advogado(a): RUBEN BEMERGUY -
192AP - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 2º
Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo interno no agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe
provimento, nos termos do voto proferido pelo  - Relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº  do processo:  0000689-15.2021.8.03.0013 -  Origem:  VARA ÚNICA DE PEDRA
BRANCA DO AMAPARI - Apelante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA - Advogado(a):
FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVAO DAS NEVES - 4965AAP - Apelado: JOSE JORGE BRAZAO
FERNANDES - Advogado(a): VITOR BERNARDINELLI DACACHE - 15361OMT - Relator: Desembargador
CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Certifico que o presente recurso foi levado na 1293ª Sessão Ordinária realizada em 06/09/2022, por
meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi procedida a seguinte retificação a seguinte Decisão: :

Onde se lê: “(…) A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em julgamento em
bloco,  por  unanimidade,  a  turma julgadora acolheu as preliminares de coisa julgada nos processos
0000503-89.2021.8.03.0013,  0000940-33.2021.8.03.0013,  0000943-85.2021.8.03.0013  e  de
litispendência  nos  feitos  0000775-83.2021.8.03.0013,  0000776-68.2021.8.03.0013,  0001326-
97.2020.8.03.0013,  0000689-15.2021.8.03.0013,  0001069-38.2021.8.03.0013,  0001070-
23.2021.8.03.0013,  0001296-62.2020.8.03.0013,  0001294-92.2020.8.03.0013,  0001056-
39.2021.8.03.0013,  0001287-66.2021.8.03.0013,  restando  afastada  nos  feitos  0000774-
98.2021.8.03.0013,  0001325-15.2020.8.03.0013,  0000506-44.2021.8.03.0013,  0000691-
82.2021.8.03.0013,  0001068-53.2021.8.03.0013,  0001293-10.2020.8.03.0013,  0000908-
28.2021.8.03.0013 e, (…)

Leia-se: (…) A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em julgamento em
bloco,  por  unanimidade,  a  turma julgadora acolheu as preliminares de coisa julgada nos processos
0000503-89.2021.8.03.0013,  0000940-33.2021.8.03.0013,  0000943-85.2021.8.03.0013  e  de
litispendência  nos  feitos  0000775-83.2021.8.03.0013,  0000776-68.2021.8.03.0013,  0001326-
97.2020.8.03.0013,  0000691-82.2021.8.03.0013,  0001069-38.2021.8.03.0013,  0001070-
23.2021.8.03.0013,  0001296-62.2020.8.03.0013,  0001294-92.2020.8.03.0013,  0001056-
39.2021.8.03.0013,  0001287-66.2021.8.03.0013,  restando  afastada  nos  feitos  0000774-
98.2021.8.03.0013,  0001325-15.2020.8.03.0013,  0000506-44.2021.8.03.0013,  0000689-
15.2021.8.03.0013,  0001068-53.2021.8.03.0013,  0001293-10.2020.8.03.0013,  0000908-
28.2021.8.03.0013 e, (…)

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0032691-45.2019.8.03.0001   -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Apelante:  MICHELDON  ALEX  MENDONCA  DOS  SANTOS  -
Advogado(a):  LUIS  ANTONIO  DA  SILVA  RIBEIRO  -  1737AP  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125   -
Interessado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ADÃO
CARVALHO - 2º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Certifico que o presente recurso foi levado na 1293ª Sessão Ordinária realizada em 06/09/2022, por
meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi procedida a seguinte retificação a seguinte Decisão: :

Onde se lê: “A CÂMARA ÚNICA do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu e decidiu: PROVIDO, nos termos do voto proferido pelo(a)  - Relator(a).” 

Leia-se: “A CÂMARA ÚNICA do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade, ao
apreciar eventual aplicação da tese fixada pelo STF, Tema 476, em relação ao Acórdão que analisou a
apelação interposta pelo impetrante, decidiu por mantê-lo em todo os seus termos: Apelo conhecido e
provido para reformar a sentença e conceder  a segurança,  nos termos do voto proferido pelo(a)   -
Relator(a).” 
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APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0000593-68.2019.8.03.0013  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE
PEDRA BRANCA DO AMAPARI -  Apelante:  DOUGLAS BARARUÁ DA SILVA,  IVANILDO DOS SANTOS
MELO,  JÚLIO  CÉSAR  DOS  SANTOS  GOMES,  TÁRCIO  SANTANA  BARRIGA  -  Advogado(a):  CÍCERO
BORGES BORDALO NETO - 871AP, LUIZ GUILHERME DE PAULA CORREA JÚNIOR - 15686AM, OSNY
BRITO  DA  COSTA  JÚNIOR  -  2642AP,  VICENTE  DA  SILVA  CRUZ  -  475AP -  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  Revisor:
Desembargador JOÃO LAGES - Vogal:  Desembargador JAYME FERREIRA - Procuradora de Justiça:
Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO.

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos  dos apelos e, no mérito, por maioria, deu-lhe provimento, vencido o Desembargador
CARMO ANTÔNIO que lhes negava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0011641-26.2020.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CRIMINAL DE
MACAPÁ - Apelante: DENISVAN DAS NEVES MIRANDA - Advogado(a): EDUARDO AUGUSTO SOARES
DE  SOUZA  -  1499AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2º  Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO  MILHOMEM
MONTEIRO MORO. 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e deu provimento parcial ao do apelo, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0029057-51.2013.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: RONE TADEU DE ALMEIDA E SILVA - Advogado(a): MAURÍCIO SILVA PEREIRA -
979AP - Apelado: ELIDIO DA SILVA CHUCRE, JOSÉ MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE - Defensor(a): MARCELA
RAMOS FARDIM - 14640ES - Assistente: FÁBIO JÚLIO COLARES MONTEIRO - Interessado: INCRA - INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - Procurador(a) Federal:  PROCURADORIA FEDERAL NO
ESTADO  DO  AMAPÁ  –  05489410002296  -  Relator:  Desembargador  JAYME  FERREIRA -  1º  Vogal:
Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 3º Vogal: Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 4º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu-lhe provimento, vencidos os
Desembargadores JAYME FERREIRA –  - Relator e CARMO ANTÔNIO que lhe negavam provimento,
tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador MÁRIO MAZUREK.

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  do  processo:  0040833-72.2018.8.03.0001  -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  COSTA  ATLÂNTICA  INCORPORADORA  LTDA  -
Advogado(a): BERNARDO JOSÉ MENDES DE LIMA - 18913PA - Apelado: EDSON FERREIRA RECHARTE
-  Advogado(a):  MARCOS  ANDRÉ  BARROS  PEREIRA  -  2830AP -  Relator:  Desembargador  JAYME
FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO
- 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, após o voto do  - Relator – Desembargador JAYME FERREIRA negando-lhe
provimento,  e  do  1º  Vogal  –  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  dando  provimento  no  que  foi
acompanhado  pelo  2º  Vogal  –  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO,  ampliou  o  quórum  aos
Desembargadores CARLOS TORK e JOÃO LAGES.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0041705-87.2018.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO BRADESCO S/A - Advogado(a): REINALDO LUÍS
TADEU RONDINA MANDALITI  -  2373AAP -  Apelado:  JOÃO DOS REIS DIAS -  Advogado(a):  RAFAEL
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PINHEIRO MACEDO -  2405AP -  Relator:  Desembargador  JOÃO LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador
JAYME FERREIRA - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e deu-lhe provimento parcial, tudo nos termos do voto proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0002837-03.2019.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SANTANA
-  Apelante:  JOANNE PAES DOS SANTOS NAHUM -  Advogado(a):  BRUNO DOS SANTOS NAHUM -
3019AP - Apelado: BANCO PAN S.A. - Advogado(a): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO - 23255PE
- Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador MARIO MAZUREK - 2º Vogal:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  3º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  4º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, deu-lhe provimento, vencido os
Desembargadores JAYME FERREIRA –  - Relator e  CARMO ANTÔNIO  que lhe negavam provimento,
tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador MÁRIO MAZUREK.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0034931-07.2019.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: RAMON SILVA DIAS - Advogado(a): WEBSON FERREIRA
DE  LIMA  ALMEIDA  -  4156AP  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador JAYME
FERREIRA  -  1º  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  2º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, deu provimento ao apelo, nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0056990-86.2019.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ROBSON  MATERKO  -  Advogado(a):  ERICK  FRANCK
NOGUEIRA DA PAIXAO - 1491AP - Apelado: MAYSA NASCIMENTO MONTEIRO - Advogado(a): RENATO
RIBEIRO  DOS  SANTOS  -  1266AP -  Relator:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK -  1º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e quórum ampliado, negou-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0012639-91.2020.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: LIDEMBERG DO ESPIRITO SANTO NUNES - Advogado(a):
RICARDO  COSTA  FONSECA  -  1858AP  -  Apelado:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MACAPÁ-PMM  -
Procurador(a) do Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 -
Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  2º  Vogal:
Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  3º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  4º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, em Decisão:  ampliada, por maioria, negou-lhe provimento, vencido o
Desembargador MÁRIO MAZUREK que lhe dava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0005372-68.2020.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ALCIONE LOPES ROSA; FACULDADE DE MACAPÁ - FAMA
- Advogado(a):  KARINA SOARES MARAMALDE – 1745AP;  FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI  LATELLA -
109730MG - Apelados: FACULDADE DE MACAPÁ – FAMA; ALCIONE LOPES ROS - Advogado(a): FLÁVIA
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ALMEIDA MOURA DI LATELLA – 109730MG; - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal:
Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e acolheu a questão de orem suscitada quanto a competência do Juízo, nos termos do voto
proferido pelo  - Relator. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0003729-38.2021.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA - Apelante: W. F. D. - Advogado(a): LUIZ HENRIQUE MENDES DE SOUZA - 1414AP - Apelado:
M. P. DO E. DO A. - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO. 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e negou provimento ao apelo, nos termos do voto proferido pelo  - Relator.

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0053446-90.2019.8.03.0001 -  Origem: 3ª
VARA CÍVEL E  DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Agravante:  CAMILA ELEONOR PANTOJA DE
OLIVEIRA - Advogado(a): ALLAN PATRICK PANTOJA DE OLIVEIRA - 1616AP - Agravado: VERA LUCIA
FURTADO VASCONCELOS - Advogado(a): LEONARDO DA SILVEIRA EVANGELISTA JUNIOR - 3940AP -
Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade não
conheceu do agravo interno, nos termos do voto proferido pelo  - Relator. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0001637-59.2022.8.03.0000  -
Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Agravante:  ESTADO DO AMAPÁ -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -
Agravado: ALAN ALMEIDA DE OLIVEIRA - Advogado(a): AGNALDO DA LUZ COSTA - 2508AP - Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO  MILHOMEM
MONTEIRO MORO.

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e negou provimento ao agravo de instrumento, julgando prejudicado o agravo interno, nos
termos do voto proferido pelo  - Relator.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0001945-95.2022.8.03.0000 -
Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: H. V. A. DE V. - Advogado(a):
GLEYDSON ALMEIDA SILVA - 3059AP - Agravado: C. DE B. M. DO E. DO A. - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA - 00394577000125
 - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO  MILHOMEM
MONTEIRO MORO.

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos agravos e, no mérito, negou provimento ao agravo de instrumento, julgando prejudicado
o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0028205-80.2020.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A -  Advogado(a):  RODOLFO MEIRA ROESSING -  2147AAP -  Apelado:  JENY LEÃO LIMA -
Advogado(a):  ELSONIAS  MARTINS  CORREA  -  2037AP -  Relator  designado:  Desembargador  JOÃO
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LAGES - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 4º
Vogal:  Desembargador  MÁRIO MAZUREK -  Relator  originário:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -
Procuradora de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Certifico que o presente recurso foi levado na 1293ª Sessão Ordinária realizada em 06/09/2022, por
meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi proferida a seguinte Decisão: :

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  em  Decisão:   ampliada,  por  maioria,  negou-lhe  provimento,  vencidos  os
Desembargadores CARMO ANTÔNIO e CARLOS TORK, nos termos dos votos proferidos.” 

Leia-se: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá acolheu  por maioria a
questão de  ordem,  vencidos  os  desembargadores Carmo Antônio e  Carlos  Tork que não acolhiam.
Redigirá o acórdão o Desembargador JOÃO LAGES.”

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0033365-23.2019.8.03.0001 -  Origem: 5ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: MARCUS VINÍCIUS DA SILVA BATISTA -
Advogado(a): TAIS BENTES NACLY ABENASSIF - 3574AP - Agravado: BANCO BMG SA - Advogado(a):
ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO - 23255PE - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Certifico que o presente recurso foi levado na 1293ª Sessão Ordinária realizada em 06/09/2022, por
meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi proferida a seguinte Decisão: :

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu e negou provimento ao agravo interno, vencido parcialmente o Desembargador JOÃO LAGES
quanto à aplicação de multa, tudo nos termo dos votos proferidos.” 

Leia-se: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade não
conheceu do agravo interno, nos termos dos votos proferidos.” 

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo:  0028254-92.2018.8.03.0001 -  Agravante:
MARIA WANDERCI CHAGAS DA SILVA - Advogado(a): VANNESSA FÉLIX DINIZ - 4049AP - Agravado:
BANCO BMG SA - Advogado(a): FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - 108112MG - Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Certifico que o presente recurso foi levado na 1293ª Sessão Ordinária realizada em 06/09/2022, por
meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi proferida a seguinte Decisão: :

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu e negou provimento ao agravo interno, vencido parcialmente o Desembargador JOÃO LAGES
quanto à aplicação de multa, tudo nos termo dos votos proferidos.” 

Leia-se: ““A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por maioria não conheceu
do agravo interno, vencido o Desembargador JOÃO LAGES que o conhecia, tudo nos termos dos votos
proferidos.” 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0034250-03.2020.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  VCI  VANGUARD  CONFECÇÕES  IMPORTADAS  S.A.  -
Advogado(a):  DANILO  ANDRADE  MAIA  -  3825AAP  -  Apelado:  CHEFE  DA  COORDENADORIA  DE
ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ, CHEFE DA COORDENADORIA
DE FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL DO AMAPÁ -  Terceiro   -  Interessado:
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ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -
00394577000125
 -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Certifico que o presente recurso foi levado na 1293ª Sessão Ordinária realizada em 06/09/2022, por
meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi proferida a seguinte Decisão: :

Onde se lê:  “A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu e deu provimento ao apelo do ESTADO DO AMAPÁ, nos termos dos votos proferidos.”

Leia-se:  05/10/2021:  “A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  e, em  turma  originária,  negou  provimento  ao  apelo  de  VCI  VANGUARD
CONFECÇÕES IMPORTADAS S.A, nos termos dos votos proferidos.”

REGISTROS:

Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos:  APELAÇÃO
CÍVEL Nº  0002489-17.2021.8.03.0001,  Advogada  HELIANE  MONTEIRO  DA  SILVA  –  4472AP;
APELAÇÃO  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  0008951-87.2021.8.03.0001, Advogado  AUGUSTO
CÉSAR ALMEIDA DA SILVA – 3163AP;  APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0047387-23.2018.8.03.0001,  Advogado
MARLO  ALMEIDA  SALVADOR  –  35966SC;  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0038004-21.2018.8.03.0001,
Advogado FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES – 4965AAP; APELAÇÃO CÍVEL Nº
0036415-57.2019.8.03.0001, Advogado  ELIAS  SALVIANO  FARIAS  –  400AP  e  Advogado  IVANCI
MAGNO DE OLIVEIRA – 1004AP.

Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  às  doze  horas  e  cinquenta  e  cinco
minutos. Eu,____Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única,
lavrei  a  presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador CARLOS TORK

Presidente da Câmara Única
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